
 

 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS, NA FORMA ABAIXO: 

 

Por este instrumento, a SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO 

CÂNCER – UPAE PALMARES, associação civil sem fins lucrativos qualificada como 

Organização Social de Saúde – OSS, com sede no Loteamento Engenho Quilombo 

dos Palmares, BR 101, Km 185, Bairro de Newton Carneiro, Município de Palmares, 

Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 10.894.988/0010-24, neste 

ato representado por seu Superintendente Geral das Unidades sob Gestão, Dr. 

Filipe Costa Leandro Bitu, brasileiro, divorciado, administrador, portador da 

cédula de identidade nº 970.291.556-92-SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 

770.732.313-00, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, nº 36, Condomínio 

Parque Cedros, Aldeia/PE, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e 

a empresa , GAMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.812.946/0001-53, localizada na Rua do Futuro, nº 564, caixa postal 2621, Graças, 

Recife, Pernambuco, CEP nº 52.050-005, neste ato por seu representante legal, nos 

termos de seu contrato social, a seguir denominada CONTRATADA, por seu 

representante legal nos termos de seu contrato social, têm entre si justo e avençado 

o presente Termo de Rerratificação do Contrato de Prestação de Serviços Médicos, 

que se regerá pelas cláusulas e condições postas em seguida:  

 
DISPOSIÇÕES: 

 

1.1 – Diante de erro material na qualificação das partes no preâmbulo contratual, 

resolvem as partes alterar os dados de qualificação da parte CONTRATADA, em 

alinhamento das informações prestadas no processo seletivo de contratação, que 

passará a ter a seguinte redação, e contará com a referida alteração em todos os 

contratos que o prestador possui com a CONTRATANTE:  

 

(...) G4MED SOLUCOES EM SAUDE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 46.812.946/0001-53, localizada na Rua do Futuro, nº 564, caixa 

postal 2621, Graças, Recife, Pernambuco, CEP nº 52.050-005, neste 

ato por seu representante legal, GIANCARLO GOIS DANTAS, portador 

do RG sob o no 27.627.128, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.325.874-

16, CRM nº 33.563, domiciliado Rua Dr. Pedro de Melo Cahú, n° 76, 

apt. 2501, Boa Viagem, Recife, CEP no 51.020–080, nos termos de seu 

contrato social, a seguir denominada CONTRATADA (...) 



 

 

 

1.2 – As alterações passam a vigorará desde as respectivas assinaturas, em decorrência 

apenas do erro na indicação dos dados de qualificação da empresa. 

1.3 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais disposições do Contrato 

que não tenham sido retificadas por este instrumento no todo ou em parte, restando 

ratificadas. 

 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento, em 

duas vias de igual teor, na presença das testemunhas que a tudo assistiram, para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 

Recife/PE,             de                                            de 2023. 

 

 

 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER  

UPAE PALMARES 

 

 

G4MED SOLUCOES EM SAUDE LTDA. 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _____________________________    Nome: _____________________________         

CPF/MF:                                             CPF/MF:            
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